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Recusa de inter nacao de emer géncia gera dano moral

07/12/2005

Um paciente do Rio de Janeiro que teve uma autorizagdo hospitalar de emergéncia recusada pela Sul América Aetha
Seguros e Previdéncia deve receber R$ 20 mil de indenizagdo por dano moral. A decisdo, unanime, é da 32 Turmado
Superior Tribunal de Justica que modificou entendimento da segundainstancia.

Otévio Albuquerque Ritter dos Santos foi internado em situacéo de emergéncia com diagndstico de mononucleose e
pneumonia bacteriana. Mas, trés dias depois de ter enviado a seguradora o pedido de autorizacdo de internac&o, seu

pedido foi recusado sob a alegacéo de que o prazo de caréncia para intervencado e procedimentos em pneumologia e
infectologia ndo estava cumprido.

Em primeirainstancia, aacéo foi julgada procedente e a vara reconheceu que a clausula que impde caréncia para
internacdo de emergéncia é abusiva. A Sul Américafoi condenada ao pagamento das despesas resultantes da internacéo
(danos materiais) e a compensacao pelos danos morais no valor de 200 salarios minimos (R$ 60 mil).

A seguradora apelou ao Tribunal de Justica do Rio de Janeiro, que reduziu aindenizac&o por danos morais para 100
sal&rios minimos (R$ 30 mil). Mas como a decisdo ndo foi unanime, a seguradora entrou com Embargos Infringentes
negando a ocorréncia de danos morais. A contestacéo foi aceita e aempresafoi excluida daindenizac&o por danos morais
e manteve a de danos materiais. Segundo 0 acorddo dos embargos, se a discussdo se restringe ainterpretacdo de clausula
de contrato, ndo é possivel areparacdo por dano moral.

O paciente recorreu ao STJ, alegando que 0 acordédo que afastou 0 dever da empresa de indenizé-1o pelos danos morais
violou o Codigo Civil de 1916 (artigo 159) e o Cadigo de Defesa do Consumidor (artigo 6°, inciso V1). Demonstrou ainda
gue houve uma decisdo do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo que entendeu ser causa de danos morais a recusa de
autorizagdo para ainternagéo de segurado.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, presidente da 32 Turma, entendeu que como a abusividade da clausulae a
ilicitude da recusa ndo foram afastadas em nenhuma das decisdes, cabe a ela decidir apenas se cabe dano moral ou néo, ja
gue nesse aspecto ha a contradicdo. Por isso, a ministra entendeu que a recusa indevida da autorizacdo justificaa
indenizacdo por danos morais porque agrava a situacéo de aflicéo psicol 6gica e de angustia do paciente.
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